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LEI Nº 64 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

“Autoriza a construção do prédio do mercado 
Municipal de Aricanduva”. 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva por seus representantes legais aprova e eu, Prefeita 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica a Prefeita Municipal autorizada a construir o prédio do Mercado Municipal, 
na sede desse Município. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 
própria. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Aricanduva, 13 de novembro de 1997. 
 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 
 
O Mercado Municipal é uma necessidade do Município, que requer sua construção pra 
atender os produtor rural. Como o produto está sendo escoado para os Municípios 
vizinhos, faz-se necessário a aprovação deste projeto por esta egrégia Câmara. 
 
Sanciono, em 13 de novembro de 1997, registre-se, publique-se e mando portanto as 
todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a 
cumpram e façam cumprir inteiramente como nela se contém. 
 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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